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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ÓRGÃO ESPECIAL 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 73, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991 
 
 

Aprova as Instruções do Concurso para 
preenchimento de Cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto na Justiça do Trabalho. 

 
 

O Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, criado com 
fundamento no art. 93, inciso XI, da Constituição da República, no uso das 
atribuições que lhe confere a Resolução Administrativa nº 26/91; 

 
Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho é o Órgão cúpula 

da Justiça do Trabalho, conforme hierarquia prevista nos artigos 111 da 
Constituição da República e 644 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 
Considerando que, em face dessa graduação, compete, 

privativamente, ao Tribunal Superior do Trabalho, no âmbito da Justiça do Trabalho 
e nos termos do art. 96, inciso II, da Constituição da República, propor ao Poder 
Legislativo, observado o disposto no art. 169 da mesma Carta Magna, a alteração 
do número de membros dos tribunais inferiores; a criação e a extinção de cargos e 
a fixação de vencimentos de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores; a criação e a extinção dos tribunais inferiores; 

 
Considerando que compete ao Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, com aprovação deste, nos termos do artigo 99, § 2º, inciso I, da 
Constituição da República o encaminhamento da proposta orçamentária da Justiça 
do Trabalho; 

 
Considerando que, em face dessas disposições constitucionais, o 

artigo 646 da Consolidação das Leis do Trabalho, que preceitua que "os órgãos da 
Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente coordenados, em regime de mútua 
colaboração, sob a orientação do presidente do Tribunal Superior do Trabalho" 
continua em plena vigência, já que perfeita a sua consonância com o texto 
constitucional; 

 
Considerando que, o artigo 111, § 3º, da Constituição da República 

preceitua que "a lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho"; 
 
Considerando que o artigo 654, § 3º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, ao estabelecer que os concursos públicos de provas e títulos destinados 
ao preenchimento do cargo de Juiz do Trabalho Substituto serão organizados "de 
acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho", foi 
recebido pela Constituição vigente, já que prescreve uma regra de competência; 
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Considerando ser de toda a conveniência que as instruções para o 
concurso destinado ao preenchimento de cargo de Juiz do Trabalho Substituto 
guardem uniformidade em todo o território nacional, principalmente no que diz 
respeito à preparação jurídica desses futuros magistrados, para garantir um 
elevado grau de qualificação intelectual e profissional dos mesmos; 

 
 
RESOLVE baixar as seguintes instruções destinadas a regular o 

referido concurso: 
 
 

INSTRUÇÕES 
 

Art. 1º O ingresso na magistratura do trabalho far-se-á no cargo de 
Juiz do Trabalho Substituto, mediante aprovação em concurso público de provas e 
títulos e nomeação por ato do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo. 

 
Art. 2º O concurso a que se refere o artigo anterior será realizado 

pelo Tribunal do Trabalho da respectiva Região, de acordo com estas Instruções e 
as normas legais aplicáveis. 

 
Art. 3° O Tribunal Regional do Trabalho ou Órgão Especial do mesmo, 

onde houver, determinará a realização do concurso, desde que ocorra qualquer das 
seguintes hipóteses: 

a) extinção do prazo de validade do último concurso realizado; 
b) conveniência de realização imediata de novo concurso, mesmo 

antes da nomeação de todos os candidatos anteriormente aprovados. 
 
Parágrafo único - No caso da alínea "b", deste artigo, os candidatos 

anteriormente aprovados terão preferência, para fins de nomeação, sobre os 
candidatos aprovados no novo concurso. 

 
Art. 4º No ato em que determinar a realização do concurso, o 

Tribunal ou o Órgão Especial designará Comissão composta de seu Presidente, de 
um de seus juízes togados e de um representante indicado pela Seção da Ordem 
dos Advogados do Brasil da sede da Região, cabendo ao primeiro a presidência dos 
trabalhos. 

 
§ 1° Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será 

substituído pelo Vice-Presidente do Tribunal; o juiz togado pelo seu suplente; o 
representante da O.A.B., por outro advogado que a entidade tenha indicado. 

 
§ 2º O representante da Ordem dos Advogados do Brasil e seu 

suplente serão escolhidos dentre os constantes de lista sêxtupla apresentada pela 
Seção da Ordem dos Advogados, de preferência entre aqueles que sejam 
professores de curso jurídico. 

 
§ 3º O Presidente da Comissão de Concurso designará, para servir 

como Secretário, um dos servidores lotados na sede da respectiva Região. 
 
Art. 5º Compete à Comissão tomar todas as providências relativas à 
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realização do Concurso e designar as Comissões Examinadoras, eia número igual ao 
das provas a serem realizadas, ad referendum do Tribunal em sua composição 
plenária ou de seu Órgão Especial. 

 
Art. 6º Compete ao Secretário da Comissão auxiliá-la em tudo quanto 

se tornar necessário e prestar assistência às Comissões Examinadoras. 
 
Art. 7º A inscrição será aberta mediante aviso publicado no Diário 

Oficial da União e dos Estados compreendidos na jurisdição do TRT, por 03 (três) 
vezes, com intervalo de, pelo menos, 05 (cinco) dias entre cada publicação e 
afixado no quadro de avisos e editais do Tribunal, facultada a divulgação por 
qualquer outro meio de comunicação. 

 
§ 1º Do aviso constarão: 
I) A remissão à Resolução Administrativa do Tribunal Superior do 

Trabalho que rege o concurso para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto, com 
indicação da data da respectiva publicação no Diário da Justiça da União; 

II) Os locais onde poderão ser encontradas cópias do Edital de 
Concurso. 

III) Prazo para inscrição. 
 
§ 2º A Comissão, na medida do possível, diligenciará no sentido de 

que a abertura da inscrição seja também divulgada nos órgãos de imprensa e na 
sede de outros Regionais, 

 
Art. 8º Constarão do edital, obrigatoriamente: 
a) o prazo de inscrição, que será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 

contados da última publicação do aviso no Órgão Oficial da União; 
b) a relação dos documentos necessários à inscrição; 
c) a composição da Comissão de Concurso e das Comissões 

Examinadoras, inclusive com os respectivos suplentes; 
d) a indicação das provas a serem realizadas, com especificação de 

sua natureza e dos programas do concurso elaborados pelo Tribunal Superior do 
Trabalho para cada disciplina; 

e) as informações consideradas necessárias ao perfeito 
esclarecimento dos interessados. 

 
Art. 9º O requerimento de inscrição será dirigido, por escrito, pelo 

candidato ou procurador habilitado, ao Presidente da Comissão de Concurso. 
 
§ 1º No ato da inscrição preliminar, o interessado exibirá documento 

oficial de identidade e apresentará declaração, segundo modelo aprovado pela 
Comissão de Concurso, na qual, sob as penas da lei, indicará: 

a) que é brasileiro (art. 12 da Constituição da República); 
b) que é diplomado em Direito, mencionando o nome do 

estabelecimento que cursou, a data da expedição do diploma e o número e a data 
do respectivo registro; 

c) que se acha quite com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e do serviço militar; 

d) que goza de boa saúde; 
e) que não registra antecedentes criminais, achando-se no pleno 

exercício dos seus direitos civis e políticos; 
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f) que não sofreu, no exercício da advocacia ou de função pública, 
penalidade por prática de atos desabonadores; 

g) que conhece e está de acordo com as exigências contidas nas 
presentes instruções. 

h) que teve o exercício de, no mínimo, 2 (dois) anos de prática 
forense, ou, por igual prazo, de cargo ou função em repartição pública ou empresa 
privada, que exija conhecimento e experiência jurídicos, 

 
§ 2º No mesmo ato, o interessado fornecerá dois retratos de frente, 

tamanho 3X4 centímetros e indicará nome e endereço de 03 (três) pessoas 
(autoridades ou professores universitários) que possam, a critério da Comissão de 
Concurso, prestar informações sobre o requerente. 

 
§ 3º O interessado fornecerá, ainda, em ordem cronológica, os 

períodos de atuação como Juiz, membro do Ministério Público, advogado ou titular 
de função técnico-jurídica, pública ou privada, precisando o local e a época de 
exercício de cada um deles e nomeando as principais autoridades com as quais 
serviu ou esteve em contato, bem como os endereços atuais das mesmas e o 
número dos respectivos telefones. 

 
§ 4º Aos candidatos inscritos será fornecido cartão de identidade. 
 
§ 5º Para a inscrição, definitiva, a ser feita após aprovação na 

primeira prova escrita (alínea "a" do art. 15 e seu § 1º), a Comissão de Concurso 
exigirá do candidato habilitado à segunda fase a comprovação de que já completou 
2 (dois) anos de graduação em Direito e mais os documentos relativos à 
confirmação das declarações das alíneas "a" a "h", do parágrafo 1º, pelo modo, 
forma e prazo que estabelecer, sob pena de indeferimento da inscrição definitiva. 

 
§ 6º O candidato que estiver no exercício de cargo de Magistratura e 

de Ministério Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e Territórios fica 
dispensado do cumprimento das exigências das alíneas "c", "e" e "f". 

 
Art. 10 No requerimento de inscrição preliminar o candidato 

consignará seu endereço particular, lugar de trabalho e número do telefone, se for 
o caso, para que lhe sejam feitas comunicações referentes aos atos do concurso. 

 
Art. 11 Os requerimentos de inscrição serão autuados 

separadamente. 
 
Art. 12 A comprovação do estado de saúde do candidato, para o fim 

da inscrição definitiva, a que se refere a alínea "d" do § 1º do art. 9º, será feita 
através de atestado médico, de clínico geral, importando sua não apresentação ou 
desconformidade com a declaração, no indeferimento da inscrição definitiva, 
nulidade da aprovação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração. 

 
Parágrafo único - A comprovação a que se refere o caput deste artigo 

não exime o candidato que vier a ser aprovado em definitivo no concurso, de 
submeter-se aos exames médicos e de laboratório exigidos para a posse em cargo 
público, quando esta ocorrer. 
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Art. 13 A Comissão de Concurso investigará a idoneidade moral do 
candidato, deferindo ou indeferindo a inscrição definitiva, tendo em vista os 
requisitos do art. 9º, destas Instruções, e o resultado obtido através da 
investigação sobre a conduta do candidato. 

 
Parágrafo único- Garantido à Comissão de Concurso o sigilo da fonte 

de informação, o candidato, se o desejar, terá notícia dos motivos do indeferimento 
da inscrição. 

 
Art. 14 A Comissão de Concurso fará publicar, uma única vez, no 

Diário Oficial da União e dos Estados compreendidos na jurisdição do respectivo 
Tribunal Regional, a lista dos candidatos inscritos. 

 
Art. 15 O concurso constará de 05 (cinco) fases realizadas 

sucessivamente na seguinte ordem: 
a) prova escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual Civil, 

Direito Processual do Trabalho, Direito Previdenciário, Direito Constitucional, Direito 
Administrativo, Direito Penal, Direito Internacional, Direito Civil (Lei de Introdução, 
Parte Geral e Obrigações) e Direito Comercial; 

b) prova escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual do 
Trabalho, Direito Processual Civil, Direito Administrativo (enfatizando o Regime 
Jurídico Único) e Direito Civil (Lei de Introdução, Parte Geral e Obrigações); 

c) prova prática - elaboração de uma sentença trabalhista; 
d) prova oral de Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho e 

Direito Processual Civil; 
e) prova de títulos. 
 
§1º A primeira prova escrita (alínea "a"), englobando todas as 

matérias, constará de 100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha e apuração 
padronizada pela Banca Examinadora. Esta prova será realizada em 2 (duas) 
etapas de 50 (cinqüenta) quesitos cada e em dias consecutivos, para todos os 
candidatos. 

 
§ 2º Na aferição da prova prevista na alínea "a" as questões terão o 

mesmo valor, sendo considerado aprovado o candidato que acertar pelo menos 50 
(cinqüenta) questões. 

 
§ 3º As provas das fases previstas nas alíneas "a" até "d" terão 

caráter eliminatório. 
 
§ 4º A critério de cada Tribunal Pleno ou Órgão Especial poderá ser 

exigida aprovação em exame psicotécnico ou em entrevista, a se realizarem antes 
da fase iniciada com a prova prevista na alínea "b" deste artigo. 

 
§ 5º A entrevista de que trata o parágrafo anterior, se exigida, será 

realizada por todos os membros da Comissão de Concurso e terá por finalidade 
verificar se o candidato possui as qualidades pessoais necessárias para o exercício 
da magistratura. 

 
Art. 16 A Comissão de Concurso desempenhará as funções de 

Comissão Examinadora da prova de títulos. 
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Art. 17 As demais Comissões Examinadoras serão compostas de 03 
(três) membros, dos quais 02 (dois) indicados pela Comissão de Concurso dentre 
juristas, juízes ou não, e 01 (um) pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 
observado o disposto no § 2 a do artigo 40. 

 
Parágrafo Único - Haverá igual número de membros suplentes que 

poderão ser convocados, independentemente de afastamento ou impedimento do 
titular, para auxiliarem na elaboração, aplicação e correção de qualquer das provas. 

 
Art. 18 Os candidatos poderão impugnar, no prazo de 8 (oito) dias, 

contado do deferimento de sua inscrição provisória, a composição das Comissões 
de Concurso e Examinadoras, mediante petição escrita dirigida ao Tribunal ou 
Órgão Especial. 

 
§ 1º Constitui razão de impedimento dos componentes das 

Comissões de Concurso e Examinadoras, a amizade íntima, a inimizade capital e o 
parentesco até terceiro grau com qualquer dos candidatos. 

 
§ 2º Julgada procedente a impugnação, far-se-á a substituição 

imediata do impugnado. 
 
Art. 19 Os programas para as provas das alíneas "b" e "d", do art.15, 

constarão, no mínimo, de 30 (trinta) e, no máximo, de 50 (cinqüenta) pontos e 
serão elaborados pela Comissão Examinadora respectiva para efeito de sorteio na 
ocasião das suas realizações, observado, quanto à prova oral, a antecedência 
prevista no art. 25. 

 
Art. 20 Os títulos serão apresentados pelos candidatos que obtiverem 

aprovação nas provas escritas e oral, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 
divulgação do resultado desta. 

 
§ 1 Os títulos serão apreciados em conjunto (art. 16), tendo como 

gabarito de pontos o estabelecido pela Comissão respectiva. 
 
§ 2º Somente serão considerados os títulos obtidos até a data 

prevista para o término das inscrições provisórias. 
 
Art. 21 Consideram-se títulos: 
a) Trabalhos jurídicos reveladores da cultura geral do candidato, 

como livros, ensaios, teses, estudos, monografias etc.; 
b) exercício do magistério em curso jurídico; 
c) exercício de cargos de Magistratura, Ministério Público ou para o 

desempenho do qual se pressuponha conhecimento jurídico; 
d) aprovação em concurso para os cargos a que aludem as alíneas 

"b" e "c" deste artigo; 
e) conclusão de cursos de pós-graduação em matéria jurídica; 
f) participação ativa em congressos jurídicos, com proferimento de 

conferência, defesa de tese, participação em painel ou comissão; 
g) o curriculum universitário de aluno laureado em Faculdade de 

Direito; 
h) outros documentos que, a juízo da Comissão de Concurso, revelem 

cultura jurídica e valorizem o curriculum vitae do candidato. 
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§ 1º Não constituem títulos: 
a) mero exercício de função pública para a qual não se exija 

conhecimento especializado em Direito; 
b) trabalho cuja autoria exclusiva do candidato não possa ser 

apurada; 
c) certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a 

aprovação do candidato resultar de mera freqüência; 
d) atestados de capacidade técnica ou de boa conduta profissional; 
e) trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, 

etc.). 
 
§ 2º A comprovação dos títulos relacionados pelo candidato deve ser-

feita através de documento considerado hábil pela Comissão de Concurso. 
 
Art. 22 A prova escrita do art. 15, alínea "a", será pré-elaborada pela 

Comissão Examinadora, com o indispensável sigilo, constando de questões sobre a 
matéria contida nos programas do concurso, de modo a permitir a avaliação do 
conhecimento jurídico dos candidatos. 

 
Art. 23 A prova escrita do art. 15, alínea "b", será elaborada pela 

Comissão Examinadora após o sorteio do ponto (art. 19) por um dos candidatos, no 
momento de sua realização. 

 
Art. 24 A prova prática, que constará de sentença trabalhista, com 

base em proposição pré-elaborada, consistirá na solução objetiva de caso concreto 
e visará a avaliação do conhecimento especializado do candidato e o seu 
desempenho como julgador. 

 
Art. 25 Na prova oral, o candidato discorrerá e responderá a 

perguntas da Comissão Examinadora, a juízo desta, em ato público, na sede do 
Tribunal, sobre ponto do programa sorteado com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, a juízo da Comissão Examinadora. 

 
Art. 26 As provas escritas e prática terão a duração de 04 (quatro) 

horas, cada uma, e, na prova oral, que não excederá de 45 (quarenta e cinco) 
minutos para cada candidato, o tempo será dividido, proporcionalmente, entre os 
membros da Comissão Examinadora. 

 
Art. 27 Durante a realização das provas é proibida a consulta a 

quaisquer anotações, sendo facultado recorrer a textos legais sem comentários ou 
notas explicativas, exceto quanto à prova da alínea "a" do artigo 15, quando essa 
faculdade não será permitida. 

 
Art. 28 A Comissão de Concurso comunicará aos candidatos o 

calendário das provas, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, considerando-
se desclassificado o candidato que infringir o disposto no artigo anterior ou que não 
se apresentar no dia, hora e lugar previamente designados para realização de 
quaisquer das provas. 

 
Art. 29 Os candidatos terão ingresso no recinto e serão chamados 

para sorteio do ponto da prova oral na ordem de inscrição, devendo exibir, no ato, 
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o cartão de identidade previsto no parágrafo 4º, do artigo 9º, destas Instruções. 
 
Art. 30 A Comissão de Concurso providenciará para que as provas 

escritas e prática cheguem às Comissões Examinadoras sem identificação. 
 
§ 1º O candidato, ao entregar a prova, receberá comprovante de seu 

comparecimento. 
 
§ 2º O candidato que tornar identificável a prova será sumariamente 

desclassificado. 
 
Art. 31 As notas das provas previstas nas alíneas "b" e "c" do art. 15 

serão entregues pelos examinadores em sobrecartas fechadas, segundo a ordem de 
numeração da entrega das provas, ao Secretário da Comissão de Concurso e 
deverão ser atribuídas individualmente, por cada examinador, em relação a cada 
prova, não sendo permitido o fracionamento, quer da correção, quer da nota 
individual, pois esta deverá ser expressa, necessariamente, em número inteiro, 
podendo oscilar de 0 (zero) a 10 (dez). 

 
§ 1º E vedado ao examinador lançar na prova qualquer observação, 

nota ou cota interlinear. 
 
§ 2º Concluída a correção de cada prova por todos os examinadores, 

a Comissão de Concurso, em sessão pública, abrirá os envelopes. O Secretário da 
Comissão de Concurso apurará a média das notas conferidas aos candidatos, pelos 
examinadores, que poderá ser fracionária, sendo de imediato proclamado o 
resultado. 

 
§ 3º É vedado, a qualquer título, o arredondamento de médias, 

inclusive da média final. 
 
§ 4º A identificação da prova de múltipla escolha ocorrerá, também, 

em sessão pública, presentes a Comissão de Concurso e a respectiva Comissão 
Examinadora. 

 
Art. 32 Considerar-se-á, de logo, eliminado o candidato que em 

qualquer uma das provas de que tratam as alíneas "b" a "d", do artigo 15, obtiver 
média inferior a 05 (cinco). 

 
Parágrafo Único - O concurso de títulos não é eliminatório, sendo que 

os pontos obtidos, de 0 (zero) a 10 (dez), serão somados à média final do 
candidato para efeito de classificação. 

 
Art. 33 Será considerado aprovado o candidato que, nas provas das 

alíneas "b" a "d", do art. 15, tiver média final igual ou superior a 05 (cinco). 
 
§ 1º A classificação dos candidatos far-se-á em função da média 

aritmética obtida pelos mesmos, apurando-se esta pela soma das notas alcançadas 
nas provas das alíneas "b" a "d" do art. 15, dividido o resultado por 03 (três), a 
qual será acrescida dos pontos pertinentes à prova de títulos. 

 
§ 2º Em caso de empate, após o somatório das notas obtidas na 
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174. 

prova de títulos, terá preferência, na ordem de classificação, o candidato que, 
sucessivamente, tenha obtido melhor nota nas provas indicadas nas alíneas "c", 
"b", "d" e "e", do art. 15 destas Instruções. 

 
§ 3º Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
 
Art. 34 A Comissão do Concurso enviará a relação dos candidatos 

aprovados, segundo a ordem de classificação, ao Tribunal Regional ou Órgão 
Especial, para efeito de homologação e proclamação do resultado, em sessão 
pública, anunciada pelo Diário Oficial do lugar em que se realizou o concurso, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
Art. 35 Homologado o concurso, o Presidente do Tribunal Regional 

providenciará a publicação do nome dos candidatos aprovados, por ordem de 
classificação, no Diário Oficial do lugar em que se realizou o concurso e no Diário 
Oficial da União. 

 
Parágrafo Único - A relação dos candidatos que não lograram 

aprovação, em qualquer das provas, não será divulgada. 
 
Art. 36 O Presidente do Tribunal Regional, após o cumprimento do 

disposto nos artigos 34 e 35 destas Instruções, procederá à nomeação dos 
candidatos aprovados, para preenchimento das vagas existentes, observada a 
ordem rigorosa de classificação. 

 
Art. 37 O Secretário da Comissão de Concurso lavrará atas de todos 

os atos praticados, mantendo sob sua guarda a documentação relativa ao concurso 
e, mediante despacho do Presidente da Comissão, as recolherá ao arquivo do 
Tribunal, depois de encerrados os trâmites do concurso. Após o encerramento do 
prazo de validade do concurso, a documentação poderá ser destruída. 

 
Art. 38 O Concurso será válido pelo prazo de 02 (dois) anos, contado 

da publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados, podendo ser prorrogado 
uma única vez, no máximo por igual prazo, a critério exclusivo do Tribunal Regional 
ou órgão Especial. 

 
Art.39 Para atender a quaisquer despesas com a realização do 

Concurso, inclusive gratificações a examinadores, à exceção dos magistrados, o 
candidato pagará taxa de inscrição, em valor igual a 1,5% (um vírgula cinco por 
cento) do vencimento do Cargo de Juiz do Trabalho Substituto, arredondada a 
fração de cruzeiros, a ser recolhida diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho, 
não sendo permitida, em qualquer hipótese, a devolução da mesma. 

 
Parágrafo Único - Encerrados os trabalhos do Concurso, o Presidente 

da Comissão prestará contas ao Pleno do Tribunal Regional ou Órgão Especial das 
despesas efetuadas, providenciando-se o recolhimento do excedente ao Tesouro 
Nacional. 

 
Art. 40 Todas as despesas referentes a viagens, alimentação, estada 

para a realização de provas, cursos e para atender a qualquer convocação do 
Presidente do Tribunal, da Comissão de Concurso e das Bancas Examinadoras, 
correrão por conta exclusiva do candidato. 
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Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 22 jan. 1992. Seção 1, p. 171-
174. 

 
Art. 41 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Concurso. 
 
Art. 42 Estas Instruções entrarão em vigor na data de sua publicação. 
 
Parágrafo Único - Os concursos abertos até a data de vigência destas 

Instruções deverão reger-se pelas anteriores. 
 
Art. 43 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Sala de Sessões, em 19 de dezembro de 1991. 

 
 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 
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ANEXO DA RESOWÇÂO ADMINISTRATIVA U0 73/91 

PROGRAMJ\ PARJ\ O COUCURSO DE JUIZ DO TRABAUfO SUBSTITUTO 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

oos direitos o garantias fundamentais. a) Dos direitos e 
devoras individuais e coletivos; b) Dos direitos sociais; c) 
Direito de 9rc.ve; d) Greve no Serviço PúblicO; e) Da Asso-

Ó~8Z~~a~f~~~~~1 'do Estado. a) competência da União, dos 
Estados Federados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos 

~~r~~j~~io~gislativo. a) Do processo legislativo; b) Da 
fis calização conUbil, financeira e orçamentária. 
Do Poder Executivo. 
Do Poder Judiciário. a) órgãos c competências; b) Dos prin
cipies a serem observados pelo Estatuto da Magistratura; c) 

I~~:~;1~:s d~er:11~tr~~~rairf~u:~;a~ag~~z~~ à~c~~~~!i~;}on~; 
Podar Normativo da Justiça do Trabalho. 
Do Ministério Público. 
Da Administração Pública. Dos Servidores Públicos Civis . 
Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo, Mandado 

~~u;~au~~=~~lgi~Ê!~-~~~~r: ~~ri~!~~o6;uE~tados e os Municí-
pios c suas autarquias, fundayões públicas, empresas públi
cas e sociedades de economia m1.sta. Execuçã o contra a Faz<m
da Ptlblica. 
Dos Finanças 'PUblicas: a) Normas gerais ; b) Dos orçaTJcntoG. 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

Ato Administrativo. Conceito, Classificação, Requisitos, 
Revogação. 
Vicias do ato administrativo. Invalidade. Anulação. 
Administração Direta e Indireta . 
Poderes da Administração. a) Poder hierárquico; b} Poder 
disciplinar ; c) Poder regulamentar; d) Poder de policia. 

~;~ITr~:~!1!~:dc c~i~!7 ~) E~;~~~~s:~ii~~~~:c~~~s~t~) d~I!Sru~= 
it~~ár!~.islativos . Atos Judiciais. Reparação do dano. Ação 

~~~~:6~!v~~risdicional de legalidade dos atos administrati
vos. Limites . 
Bens p11blicos . Imprescritibilidade e Impenhorabilidade. 
Regi::c Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990) . 
Direi to de Sindi=alização e D1.rei to de Greve do Servidor 
Público. 

DIREITO PENAL 

Conceitos Penais AJ?licáveis ao Direito do Trabalho. a) Dolo; 

~lr~~~~Ãn~la:e!~;~~:~~!: ~ ~~ i!~i~~::ã~~~::a ~gravantes; e) 
crime de Lesão corporal de nartureza grave. Lesão corporal 

g~~r~i~ã.o dos crimes contra o Patrimônio. a) r~urto; b) Roubo 
c Extorsão; c) Usurpação; d) Dano; e) Apropriação indébito; 

g~fr~I~i~o~~;0br!~e:eg~~~;~ã~ . Honra. a) Cal\lnia; b) Difama-
ção; c) Inj\lria. 
crimes Contra a Administração da Justiça. 
crimes de abuso de autoridade . 
Crime: conceito. Tentativa. consumação. Desistência voluntá
ria . Arrependimento eficaz. Culpabilidade . co-autoria e 
co-participação. 

DIREITO INTERNACIONI\L 

Sujeitos do Direito Internacional Público: Estados, Organi
zações Internacionais, Coletividades não estatais. O hour.t . 
órgãos das Relações Entre os Estados. Agentes Diplomáticos o 
Ropro!>ontantes Consulares: convenções de Viena de 1961 e 

i:~~id:~e Mà~sg~;i;d~~~~ai~~trangeira: Ag~nte!> Diplomático!>, 
Representantes Consulares, Missões ESJtCCiais 1 Organismos 
Internacionais e suas Agências•. 1\ imunl.dado. de Jurisdição 

f~~i~:~~~od! 0i!!0:s~r!~~~1;:~toÓ~ princípios da LEX LOCI 

~~{~~~~~~;~ e n~e rr~~I:U:G~rL~Ro~~~6~i~:çã~o~:e s~~é~~! 
trabalhista. 

5;;;~~~~çã~t~~~~~~~~~~~!1 via~n*~!b~l~~~ic~y:~ó~~a B~asà~~àos. 
Papel da comissão Peritos e do Comitê de Liberdade Sind1eal. 
~i~Ó~~~~e~ a~li~~~~~e~~~~~=~il~nternacionais do Trabalho: 

Atividades do estrangeiro no Brasil: limitações constitucio-

g~~~t~:~1~21~~~c~~~~~~~~~ad: g~~tY~:ado Trabalho no Brasil: 
histôria e abrangência. 
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SEÇÃO I 173 

DIREITO CIVIL 

Direito . a) Noção. b) Direito Público e Direito Privado; c) 
O problema da unificação do Direito Privado. 
Direi to Civil. Conceito. 

~)t~~~~~~~~ã~n~~~~~:m~~i~~i~1~~a~~r!ls F~~çg~~c~ fo. Est~ijf~~!. 
de. 
Eficácia da Lei no Tempo c no Espaço. a) Revogação; b) 
Irrctroatividadc; c) Direito adquirido . 

Domicilio e Residência. 
O Negôcio Jurídico. a} Espécies; b) 1\ manifestação da vonta
de; c) Vícios da ventado. 
Teoria da il:'lprevisão. 

·o Ato Juridico . a) Fato c ato juridico:- b) Modalidades e 
formas do ato jurídico. 
Dos Efeitos: do Ato Juridico. a) Nulidade; b) Atos ilicitos; 
c} Abuso de Direito; d) Fraude à lei. 
Prescrição. a) conceito; b) Prazo; c) Suspensão; d) Inter
rupção; e} Decadência. 
Pessoa Física. a) Personalidade; b} Modificação; c) Capaci
dade, 
Pessoa Jurídica . a) Conceito; bj C..ategorias; c) As Funda
ções. 

~~i!f~Y~)s Ób~lg~~~~=i :i for~!t~e~!;aâi~ i~~ve1!~' i~~f~Ísive~!~ 
solidárias; d) Cláusula penaL 
Obrigações Liquidas e Ilíquidas. Da liquidação . 
Extinção das obrigações. a) Do pagamento - objeto e prova, 
lugar e tempo de pagamento; b) Da mora; c) Cor.~pcnsação 1 
novação, transayão: d) o direito de rotonção. 

~~n~~~f~:ta~) 0~J.~~oi!~e=~ ~~~~!~~ ~~1~r!~~~~;!do. modalidades 
Responsabilidade civil. 

DIREITO COMERCIAL 

Do Comerciante e dos atos de Comércio. 
Das Sociedades Comerciais. a) Conceito; b) Personalidade 
Jurídica; c) Tipos • 
Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada . a) 
Formação de seu nome: b2 Limite da responsabilidade dos 
sôcios; c) Poderes de gerencia e sua delegação; d) Posição 
dos sõcios dissidentes. 
Sociedades Anônimas. a) Formação de capital ; b) Limite da 

~~~~~~ã~b!~~~~f~a ~~~ e:~~~~!~~=s !1e~~os 6~1~~~or~~cà:1~~ci:~ 
dade. 
Estabelecimento Coacrcial. a) Conceito; b) Elementos tortla
dores; c) Principais teorias sobre sua natureza juridica • 
Dos livros Conerciais: a) Formalidades extrínsecas e intrín
secas necessárias à sua validade; b) Eficácia probatória dos 
livros dos comerciantes; c) O sigilo dos livros do comer
ciante e sua exibição em juizo; d) Livros rclacionedos com 
as obrigações trabalhistas da empresa; 
concordata e Falência. a} Concordata - noções; b) Falência -
estado de fato e estado de direito; c) Sentença declaratória 
de falência; d) Tento lcqal da falência; e) Habilitação de 
credores; f) A falência no Direito do Trabalho. 
contrato de engajamento do tripulante de embarcação. Causas 
de desembarque. Direitos e deveres do Comandante e tripulan
tes de embarcação. categorias de trabalhadores maritirooe e 
~~::i~tr~~s S ~ ~! r d! · :~~il d~e 2~9~~) ~ovcmbro de 1965 o Decre-

~~~~~i~~ ::r~~~~~i~~te (~i ~~ro~~;:s ~e~~n~~ o d;ó~!i~JW~6as~; 
!:~~~~v;o:p~~!~:s~~n~;~l~l~~~~ n~e q~=r~~~v~~s~~!~~d:n~:ip~~ 
lação. Regula'l:lentaçào das Profissões do Aeroviário (Decreto 
n• 1.232, de 22 de junho de 1962) e do Aeronauta (Decretos
leis n•s 18 1 de 24 de agosto de 1966 e 78, de 8 de de:z:embro 
de 1966). 

DIREITO DO TRABALHO 

Fontes do Direito do Trabalho. a) Conceito de Fontcst b) 
Hierarquia das Fontes. conflitos e suo.s soluções; c) Pr~nci
pios peculiares do Direito do Trabalho; d) Interprotaç~o e 
~l~!i~~ã~0 d*r~~~~~~~ do Trabalho; &) R<:!nt1ncia e transaçao no 
Relação de Trabalho. a) Natureza juridien. Teoria; b) Con-

i;~;~ã~e d;r~~~~~~o ~ a )e~:~~~t2~cf~a~~1~~~u~~~~c~)r1~~~~Óri~: 
para a caracterização. 

~~~~~I0~o ~a b ~e~;~~~l~;d;~~~e~~tõ~o;~~~e~~~l~o~ ~ ~v~~~~~!!do; 
temporirios; c) Trabalhadores intelectuais e altos emprego
dos; d) Empregados domésticos. 
Trabalhador Rural. a) Conceito de trabalhador rural, de 
empregador rural e de empresa rural; b) Normas de proteção 
ao trabalhador rural; c) Trabalhadores da lavoura 
canavieira . 
sujeitos da Relação de Emprego. o Empregadçr. a) o emprega
dor - conceito; b) Empresa, estabelecimento - conceitos; c) 
Solidariedade de empresas; d) Sucessão de empregadoras. 
contrato de Trabalho. a) Definição; b) Denominação; c) 
caracteres; d) Morfologia. 
o contrato de Trabalho e os contratos Afins. a) Interesse dil 
distinção ; b) Diferenças entre contrato de trabalho e loca
ção de serviços, empreitada, representação comercial, ~anda
to, sociedade a parceria. 
Elementos do Contrato de Trabalho. a) Elementos essenciais . 
Vicias e defeitos. Nulidade e anulabilidade; b) Elementos 
~~~~~~~~i~~ ~~~~~~~~c~a. termo; c) Periodo de experiéncia e 
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SEÇÃO I DIÃRIO DA JUSTIÇA 

Espdcies do Contrato de Trabalho. a) contrato por tempo 
determinado e por tampo indeterminado; b) Renovação - Conse
qüências: c) Contratos de emprC(jO por safra e por temporada; 
d) Contrato de emprego individual e coletivo; e) Contrato 
por equipe. 
Efeitos do contrato de Trabalho. n) Obrigações do empregado; 
h) A prestação do trabalho - Pessoalidade; c) Poder hierár
quico do empregador: diretivo a disciplinar. 

=~i~~!~~ç~r·~:fac~~~~;i~~ ;~ü~;!~~"~!o s:~i~!o ~em~~~~~I~~çA~ 
- Adic::ional.s; d) O princípio da igualdade de salário; e) 
Correção automática e reajustamento de salário. 
Formas de Remuneração - Classificação. 

Proteoão ao Salário. a) Contra os abusos do empregador; b) 
Contra os credores do empregador; c) Contra os credores do 

~~~~~!bd~~ Trabalho. a) Jornada de Trabalho: duração e 
horário; b) Trabalho extraordin4rio; c) Trabalho noturno; d) 
Trabalho em reg imo de revezamento. 
Repousos. a) Repouso intrajornadas e intorjornadas; b) 
Repouso semanal e em feriado; c) Férias - natureza juridica 
- períodos aquisitivo o concessório - duração; d) Romunera-

Â~~c;!~f;e~b ~6~~~~~o e d=~~~b~!h~~r!)sÂlteraçâo unilateral e 
bilateral; b) Transferência de função: o ius variandi; c) 
Promoção e rebaixamento; d) Remoção. 
suspensão do contrato de Trabalho. a) causas determinantes -
Espácies e efeitos1 b) suspensão para inquérito; c) suspen-
são disciplinar. _ 
Terninação do Contrato de Trabalho. a) causas; b) Rescisao 
do contrato por tempo inde~erminado e por tempo deterl!'inado; 
c) Rescisão com ou sem JUSta causa;. d) Homologaçao dos 
pedidos de demissão e dos recibos de qul. tação. 
Avis;o prévio. a) conceito e natureza juridica; b) Prazos a 
efeitos; 

~=~~~~~a; !Íem!n~~~~a~)ç~o in~:ni~~~:~e- ~~n~~l~~;a~~~~aU1=~~ 
i~ta~if1~~~! e garantia de emprego. Teoria da nulidade da 
despedida arbitrária. Despedido de empregado estável. Falta 
grave, conceito. Readmissão e reintegração. Renúncia à 
estabilidade. Homologação. A imunidade sindical. Despedida 

~~~~~tà:8Garantia do Tempo de serviço. a) campo de aplica
Qâo; b) Depósitos e seus .efeitos na term~naçio do contrato 

~~o~~gr:goéo~~e~~~~ti~~f~~~~a ge~!à~r:b:l~~~aç:) d~o~~~1~~ e 
natureza juridicar b) conteddo e efeitos; c) Extensao; d) 
Forma e duração. . 
Sindicato. a) Natureza jurídica~ b) condições de regl.stro e 
funcionamento; c) Atividades e prerrogat1.vas; d) Garantias 
do exercício do mandato de representação sindical: e) Orga
nização sindical brasileira; f) Sindicalização ll.vre ou 
~~~~~~~f~i{i g!n~~!~~o~f~d~~~1!7al; h) Unidade o pluralidade 
.-.rbitraqea. Arbitragem Volunt6ria e obrigatória. Procedi111en• 
to arbi_tral. 

DIREI'l'O PROCESSUAL DO TRABAlJfO 

i~~~c!)io~o~c~f~r:'lg)id~~~~n~~i~~r~tto p~f~~~~f~:l G~~ai;;ab~) 
~~~fnf:~~~~d~~diciária do Trabalho. a) A Justiça do Traba-

~~l~a:~~t~~r~~:~~=~çÃo ~o~~~~~~~!:~n~~, ~uj~~ i:~i~â~c!li~~:~~ 
tência. os JuizoG de Direito; c) Tr~bunais Regiona~s do 

'lrabalho e Tribunal Superior do Trabalho. Funcionamento, 
1urisdição e competência; d) O Ministério Público do Troba-

P~~be~lm~~~~~g~~~r~!s;i~i~!a~~~t~i~~~i~~c!)n~!~lamação. JUS 
POSTULANDI. Inquérito. Revelia. Exceções. contestação. 
Reconvençao. Partes e Procuradores. Substituição processual 
na Justiça do Trabalho. b) Audiência; c) Conciliação. Ins
trução e Julgamento. Justiça Gratuita; d) Homologações; e) 

~~~=~rf!e~~o!1ri~!dag~~sÍdf~~ugg:~:ti.vos. a) Instauração de 
Instância; b) Conciliação e Julgamento; c) Extensão das 
decisões e revisão; d) Ação de cumprimento. 

g~~fr;~~~s e n~on:~~~:~~ia~~ brra~g~~~~nt~~. ~~~~~~~1~iâ;io~~ 
juntada. Incidente do falsidade; c} Prova técnica. Sistemá':" 
tica da realização das pericias; d) Testelnunhas. Comprorllis-

fu~i!!ru~t~e~!~~en~a ~~i!~1~=~0~)5~úm~la ~=~~~~Í:dos se~~~~~ 
:~~~~~$ no Processo do Trabalho. a) Disposições gerais; 
Efeitos suspensivo e devolutivo; b) Recursos no processo do 
cognição; c) Recursos no processo de execução, 
Nulidade dos atos processuais. a) Noções Cera ia; b) Proclu
:ã~~o;~~i~ão ~istinçâo entre preclusão, perempção, decadência 

Processos de Execução. a) Liquidação: b) Modalidades_ da 
execução; c) Embargos do executado - Impugnação do excqucn-

f:~â~~ ~~~~~:ç~~ T~r~~!I~~ã~! P~)ho~~iu~:a&ia~~~~uç~~~ema) 
Execução das decisões proferidas contra pessoas jurídicas Xe 
Direito Público. os Precatórios. 
Ação Rescisória na Justiça do Trabalho. a) cabimento e Juizo 

~~~~=i~~~!. bfn~~i~t~~e co~~a;~:i~~i~~!!~~d~j P~~c=~~;~nt~ar: 
recurso. 
Ações civis Admissíveis no Processo Trabalhista . 
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QUARTA-FEIRA, 22 JAN 1992 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL • 

Da Jurisdição e da Compct6ncia: a) Formas e limites .da 

~~ii~~f~~~a:1~~l; r~!ãgo~gote~r~~ !nt~~n:~~~~ri: c6o~g:~6~~~; 
funcional e competência territorial; d) Modificaç6es da 
competência, 
Da Ação. a) Conceito; b) Ação e pretensão; c) Ações de 

~~~~e~!~~~;~ fó~f:c~t~~~~a~a~~~~:1i~6~do~{!~: m~)d~~~r~~!s ~~ 
Ação. 
Do Processo. a) Natureza jurídica; b) Processo e procedimen
to; c) Formação, extinção e suspensão do processo; d) Pres
supostos Processuais; e) Principias Fundamentais; f) Concei
to de H é ri to . 
Dos Sujeitos da Relação Processual. a) O Juiz: poderes, 
deveres e responsabill.dadcs; b) As partes, o litisconsórcio. 

Capacidade de ser parte o de estar em jui:zo. Legitimação 
ordinária c extraordinária: a substituição processual; c) 
Intervenção de terceiros, oposição, nomeação à autoria, 
denunciação da lide, chaMamento ao processo. A assistência. 

~d~~i~~tcr:lna~~;i~:~érfg~c!a!~t~~~~~~~~~s c) e Cu~~~!~~~ ~~ 
pedidos; d) Interpretação e alteração do pedido. 

g:r~~~l~s~~ ~~lio~é~lt~~pe~~2~~ii~çã~~m::i~ç!o co~t~~~~~f~ · d: 
causa; b) Exceções processuais: incompet4ncia, impedimento e 
suspeição; e} Reconvenção; d) Revelia. 
Sentença . a) Sentença liquida e iliquida; b) Natureza juri
~!â:s d~e lt!~~~~~~~~- c) Iniciativa da. liquidação;. d~ Hodali
Execução. a) Regras Gerais; b) Provl.sória e Deflnl.tivn; c} 
Embargos do elevador; d) Emba~;9os de terceiro; e) Responsabi
lidade patrimonial; f) Exocuçao contra a Fazenda Pública. 
Provas - Provas em espécie. Procedimento probatório. Onus da 
Prova. 
Da Sentença c da coisa julgada. a) Requisitos da sentença; 
b) Julq:aaento "extra", "ultra" e "citra petitum"; c) concei
tos e limites da coisa julgada; d) Preclusão, coisa· julgada 
eficácia preclusiva. 
Do Recurso Extraordinário. a) Natureza o fins; b) Hipóteses 
de cabimento. 
Recur~o em geral: conceito, pressupostos, efeitos. Elnbargos 
declaratórios; prazo. 
Ação Rescisória. 
Mandado de Seguranya. 
Ação cauto lar . Lim~nar. 
Julgamento conforme o estado do processo . 
Execução contra devedor insolvente. 
Títulos executivos judiciais e extrajudiciais. 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 
Reclamação e correição. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

~:~~~idade Social : Conceituação e Principias Constitucio

Saúde, Previdência Social e Assistência Social. 

g~ ~r~=~~f=~=~t~a d:e§~~~~i~:d:o~~~f~l: a) Dos contribuintes: 

~ ~ ~~s c~~~~Í~~~~Âo 2 á a 
0tini:~r~}a o: ~6n~;~~~~~~6r do 

0~:~;!~~; 
d) Da contribuição da empresa: e) Da contribuição do Eftlpre
gador Domóstico; ~) J?a contribu1ção do Produtor Rural, do 
Pescador e do Garl.tllpe1ro. 
Planos de Beneficios da Previdência Social: a) Dos Benefi
cios; b} Prestações devid~s pela Previdência Social; c) Do 
Cálculo do Valor do Benefl.cio. 


